
APOIO TÉCNICO AOS MUNICÍPIOS FINANCEIRO 
FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FEAS 

Carta de Serviço do Fundo Estadual de Assistência Social para Apoio Técnico aos Municípios 
 

1.Estruturação dos Fundos de Assistência Social – FAS: 
a) Aspectos legais: Lei de Criação do Fundo; o Decreto de Regulamentação do Fundo; e o Inscrever o FAS no CNPJ. 
b) Aspectos político-administrativos: Definir o Ordenador de Despesas e o Gestor Financeiro, Subordinar o Fundo à Secretaria de Assistência Social,  Definir 
equipe do FAS. 
c) Aspectos organizacionais: Constituir Unidade Orçamentária e Instituir Unidade Gestora, realizar planejamento e a execução orçamentária, financeira e 
contábil, prestar Contas ao Conselho em relatórios de fácil compreensão, prestar contas ao Ministério. 
 
2.Conceitos básicos para execução dos recursos públicos, Orçamentário e Financeiro: 
a) ORÇAMENTO: Diretrizes orçamentárias, elaboração da proposta orçamentária, execução orçamentária, avaliação orçamentária, avaliação orçamentária, 
controle da execução orçamentária; 
b) FINANCEIRO: Fases das despesas, empenho, liquidação, pagamento, grupo de natureza das despesas 
 
3. Financiamento da assistência social e modalidades de transferências aos entes federados; 
a) Fluxo da pactuação dos critérios de partilha; 
b) Modalidade de financiamento:  Cofinanciamento do aprimoramento da gestão (federal), Cofinanciamento dos serviços, Cofinanciamento dos programas, 
Cofinanciamento dos projetos e cofinanciamento dos Benefícios Eventuais; 
c) Modalidade: Transferências fundo a fundo regulares e automáticas; 
d) Modalidade: Emendas. 
 
4. Execução dos recursos de serviços e programas: 
a) PASSO A PASSO para saber com o que pode ser gastar; 
c) Execução em conta específica 
b) Exemplos De Gastos; 
e) Gasto Com Pessoal; 
f) Grupo de natureza de despesa (Gnd-3 e Gnd-4) 
 
5. Reprogramação de saldos: 
a) Apresentar ao Conselho para deliberação. 
 
6. Prestação de contas: 
a) Orientação para os instrumentos de prestação de contas dos recursos federal, até 2023, no sistema SUAS WEB e a partir 2024, no BB Ágil e agiliza SUAS; 
b) Orientação para Prestação de Contas Estadual: Demonstrativo Sintético quadrimestral até 2023 e Demonstrativo anual a partir de 2024; 
c) Apresentação ao Conselho das prestações de conta para aprovação e parecer; 
 


